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Ao menos em tese, pensar- se- ia na c riança c omo um ser inserido no seu meio
familiar do qual derivam, de forma natural e espontânea, todas as atenções
afetivas e materiais que nec essita para o seu normal desenvolvimento.
Todavia, há oc asiões em que este mesmo núc leo familiar se torna hostil para
c om o menor, resultando no abandono, nos maus- tratos, nos abusos sexuais e,
muitas vezes, até na morte.
 
Assim, os maus- tratos têm sido rac ionalizados, através dos tempos, pelas
mais variadas justif ic ativas c onhec idas, desde prátic as e c renças
religiosas, motivos disc iplinares e educac ionais e, em grau mais amplo, c om
fins ec onômic os. As referênc ias a abusos físic os extremos nos menores para
c onseguir retorno ec onômic o dos seus asc endentes, não se podem c onsiderar
uma novidade. Foram freqüêntes durante a Revoluç ão Industrial, mesmo em
países tidos c omo mais desenvolvidos da époc a, c omo Grã Bretanha e Estados
Unidos.
 
A mídia, em suas diversas formas, não raro registra, c om vívidos detalhes,
c asos de c rianç as deixadas ac orrentadas em c ômodos esc uros, diariamente, por
semanas ou durante meses; c rianç as de pequena idade que são limitadas ao seu
próprio berç o por dias e dias; c rianç as que são dependuradas pelos seus
punhos em c anos de c huveiro ou suportes semelhantes; c rianç as que sofrem
exposiç ão prolongada a temperaturas extremas, e que inc luem forç ar os
infantes a fic arem sentados, nus, sobre bloc os de gelo; c astigos térmic os
diversos, indo desde a queimadura c om brasa de c igarros, ou a
obrigatoriedade de "sec ar as c alç as molhadas", sentando enc ima de uma
estufa, ou mergulhando em água fervendo a mão esquerda que, obstinadamente,
tenta segurar o lápis para esc rever, no c aso de uma c rianç a c anhota...
 
Já houve c asos em que a morte se deu por inalaç ão de pó de pimenta- do- reino
e outra por pó de pimenta malagueta, ministradas por razões "disc iplinares",
sem c ontar c om os c asos, que não são poucos, de c rianç as falec idas por
inaniç ão, a espera de que mantidas sem c omer, mudassem seus
comportamentos...
 
 Infelizmente, longe de se tratar de esporádic os registros históric os que
apenas oc orrem em outros países, quase que a diário vemos as telas dos
nossos lares invadidas por f iguras de tenra idade -  4 a 6 anos - , labutando
para obter pequenos ganhos, de c entavos por dia, trabalhando, muitas vezes
acorrentados-  por grilhões materiais ou simplesmente morais - , ora nas
pedreiras obtendo c asc alho manualmente, ora nas plantaç ões c ortando,
c arregando e alimentando as moendas para extrair sisal, ora, nos fornos de
c arvão, ora nas c alç adas elegantes da orla marítima, prestando- se ao "jogo"
dos interesses maiores do turismo sexual, f iguras amorfas formando uma
fantasmagóric a legião de esquec idos, de c rianç as sem hoje e sem amanhã.
 
Quantas Crianç as Rec ebem Maus- tratos?
 
Estatístic as dos Estados Unidos, estimam que o número de c rianç as que eram
encaminhadas para os serviç os de proteç ão da infânc ia, anualmente, osc ilava
entre 250.000 e 500.000, já em 1966. Esse número c resc eu para 1.200.000
casos em 1986, duplic ando para 2.400.000 atendimentos por ano, em 1996.
 
No Brasil, não temos estatístic as nac ionais f idedignas, apenas registros
esparsos de serviç os isolados ou de núc leos de atendimento, que estão longe
de espelhar a realidade atual no País, antes somente de mic ro- regiões.
 
O primeiro c aso notic iado no Brasil, foi por Canger Rodrigues et al., em
1974, sendo logo seguido por três observações de T eixeira (1978, 1980), um
dos pesquisadores que mais tem dado a devida atenç ão que este quadro merec e,
designando-o c omo 'SIBE -Síndrome do Bebê Espancado'.
 
Esta designaç ão dec orre de que a agressão mais freqüente é a mec ânic a, isto
é, a tapas, soc os, c hutes, por vezes dentadas, terminando por jogar o bebê
noc hão, ou girá- lo pelo ar, preso pelos pés e, às vezes, esc apando das



mãos... batendo a c abeça na parede, em móveis etc . T odavia, outras vezes a
agressão é térmic a: os agentes queimam as c rianç as c om água fervente ou c om
c igarros, quando não c om a c hapa do fogão...! Em alguns c asos a agressão é
sexual: os pais pratic am atos sexuais c om seus filhos; para outros a
agressão é químic a, dando bebidas alc oólic as ou medic amentos para a c rianç a
dormir sem incomodar, e outros, enfim, negam alimentos e água, deixando a
c riança morrer de fome e de sede, não raro agredindo- a, também e
paralelamente.
 
T rata- se, em geral, de um sério problema, de uma agressão inac reditável da
mãe (ou do pai, madrasta, padrasto, c ompanheiro) sobre a c riança, o bebê, e,
o que é pior, efetuada dentro da própria c asa, assumindo, pela repetiç ão, o
aspec to de uma verdadeira tortura e transformando, desta maneira, o que
deveria ser o lar, numa prisão, numa armadilha sem escapatória!
 
Resultado: o bebê não anda e não fala. E c omo c onseqüênc ia:
a) não reage, nem se defende, por não possuir c ondiç ãofísic a sufic iente;
b) não esc apa, já que não anda, nem c orre e,
c ) não denunc ia, uma vez que não fala.
 
Daí se afirmar que, para uma mãe ou para um pai malvados, para uma mãe ou
para um pai que tenham perdido o mais elementar instinto de c onservaç ão da
prole, o bebêé uma vítima "ideal": apanha freqüentemente, sem poder esc apar
ou denunc iar seu agressor, o que torna ainda mais fác ila repetiç ão da
agressão que, assim, permanec e oc ulta. E isto não é apenas c om os bebês, mas
acontec e de maneira semelhante c om as c rianç as de baixa idade e mesmo em
idade esc olar.
 
Neste trabalho, analisa- se o c omportamento agressivo c ontra as c rianç as na
base geográfic a da 8ª RegiãoAdministrativa do Estado de São Paulo, no ano de
1996, c om fulc ro nos dados obtidos no Setor de Períc ias Médic o- Legais de
SãoJosé do Rio Preto e nos Serviç os de Emergênc ia, Pronto-Socorros e
suc edâneos loc ais.
 
FAIXA ETÁRIA
 
Faixa etária 0-6 7-12 13-18
Freqüênc ia 60 25 15
 
A AUTORIA DOS MAUS TRATOS
 
Na nossa c asuístic a, a autoria das agressões se distribui entre:
 
mãe pai mãe+pai respons.
43 33 10 14
 
 
PRINCIPAIS CAUSAS (%)
 
Alcoolismo  Desorganizaç ão
Familiar  Distúrbios
Psiquiátric os  Distúrbios
de Comportamento
50 30 10 10
 
CLÍNICA DOS MAUS-TRATOS
 
Atitude da c riança
 
O procedimento c línic o mais simples -  a observação, silenc iosa e desarmada -
geralmente é sufic iente obter a maioriados subsídios nec essários para, na
suspeita de maus- tratos, estabelec er sua realidade e permitir sua
c arac terizaç ão. Dados c omo a desnutriç ão e o retardo pondero- estatural, de
aparec imento freqüente, apontam para defic iênc ias nutric ionaise/ou
hipoalimentação, bem como para privação afetiva.
 
Deve- se atentar para o fato, quando a c rianç a,ao ser examinada pelo médic o,
tanto no ambulatório, quanto no domic ílio, apátic a ou triste. Outras vezes,
mostra- serec eosa ou franc amente temerosa, protegendo o seu rosto c om mãose
antebraç os ou fec hando os olhos quando o médic o se aproxima,c omo forma



espontânea de defesa perante situaç ões que imagina semelhantes àquelas em
que lhe fora imposto um castigo ouem que tenha rec ebido um trauma.
 
O DIAGNÓSTICO DOS MAUS-TRATOS
 
Longe de ser uma tarefa espec íf ic a de espec ialistas, realizar o diagnóstic o
da oc orrênc ia de maus- tratos éuma tarefa/dever de qualquer pessoa, no
exerc íc io de sua c idadania.
 
Quando ter a suspeita
 
T alvez uma atitude esperada e uma c apac idade c entralizada de observaç ão,
sejam ferramentas sufic ientes para por mãosà obra. Nesta linha de
rac ioc ínio, deve- se suspeitar de tudo e de todos -  uma verdadeira dúvida
sistemátic a -  mas, princ ipalmente, das lesões esquisitas ou mal explic adas,
mormente quando não se c oadunem c om as "explic aç ões" dadas pelos familiares
ou tutores para:
 
 equimoses múltiplas, em várias regiões do c orpo, c om cores diferentes
("espec tro equimótic o").
equimoses c om a forma de "marc as de dedos" nos braç os e no tórax;
hematoma orbitário ("olho roxo"); equimoses em loc ais pouco expostos;
 lesões atuais e/ou deformações c ic atric iais nas orelhas ("orelha de
boxeador" ou "orelha em couve- flor");
c ontusões na região frontal ou no queixo;
 lac eraç õesde lábios (frênulo labial) e/ou arranc amento de peç as dentárias
("dentes de leite"); ¨ marc as de mordidas,atribuídas a um "exc esso de
carinho";
 queimaduras por c igarro; queimaduras por esc aldamento;
equimoses prec isas, imprimindo o formato dos objetos que as produziram;
 lesões de órgãos genitais; fraturas de ossos longos c om diferente
c ronologia de c onsolidaç ão;
 referênc ias hospitalares de traumatismo c rânio- encefálic o (TCE), ou de
traumatismos abdominais c om lesões graves de órgãos internos.
 
Quando redobrar a atenç ão
 
O observador deve desc onfiar, quando da oc orrênc ia dessas lesões esquisitas,
notadamente naquelas situaç ões em que:
 
 Existam relatos diferentes dos responsáveis, interrogados isoladamente e
sem c omunic aç ão entre eles, sobre a origem das lesões.
 Exista demora inexplic ável dos responsáveis em procurar o atendimento
médic o c uja nec essidade, na maioria das vezes, é evidente até para os olhos
leigos, fac e à gravidade das lesões.  Exista inc ongruênc ia entre as
explic aç ões simplistas sobre a origem das lesões e a multiplic idade e/ou
gravidade dos achados c línic os, traumátic os e radiográfic os.
T enha havido procura por atendimento médic o através de profissionais
diversos ou hospitais diferentes, nos distintos e suc essivos episódios
traumátic os (visando evitar o c ruzamento das informações dos registros ou
dos prontuários médic os).
 Seja apresentada uma c rianç a ou bebê desnutrido e desc uidado, c onfigurando
a Síndrome da Criança Negligenc iada.
 
O QUE FAZER
 
Nesses c asos, a c onduta deve ser:
 
 Levar a c riança para o hospital (Pronto Atendimento, Emergênc ia etc .).
 Radiografar o c orpo inteiro.
Efetuar uma junta entre os Médic os envolvidos (pediatra, ortopedista,
radiologista e legista), psic ólogo e assistente soc ial.
Internar (quando c onfirmado o diagnóstic o de Sídrome do bebêespancado).
Convocar ou c omunic ar a autoridade polic ial.
 Comunic ar, se possível, a autoridade judic ial ou o promotor públic o
(Curador de Menores) princ ipalmente em fac e do Estatuto da Crianç a e do
Adolesc ente.
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